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PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA. 
EXTRA PETITA.  NÃO CONFIGURAÇÃO. REJEIÇÃO 
DA PREFACIAL.

-  Não  obstante  o  autor  tenha  denominado  de 

indenização,  resta  claro  que,  na  verdade,  sua 

pretensão  insculpida  no  primeiro  pedido  relaciona-se 

com  o  pleito  de  cobrança,  posto  que  se  refere  a 

quantias pagas enquanto vigorava o contrato pactuado 

entre as partes.

PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSAVIDA  AD 

CAUSAM.  RESPONSABILIDADE  DO  ESTADO. 
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DA  MATÉRIA 
PRECEDENTE.

-  Com  o  advento  da  Lei  nº  7.517/03,  houve  a 

transferência dos direitos, bens, informações, créditos, 

encargos  e  obrigações  derivados  de  financiamentos 

habitacionais  à  CEAHP  –  Companhia  Estadual  de 



Habitação Popular,  nos termos do art.  23,  passando 

esta  a  ser  gestora  da carteira  imobiliária  do  IPEP – 

Instituto de Previdência do Estado da Paraíba, sendo, 

portanto, parte legítima para figurar na lide.

APELAÇÃO  DA  PROMOVIDA.  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E  DANOS. 
PROGRAMA  HABITACIONAL  SOLIDÁRIO. 
AQUISIÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  MORADIA. 
DESCONTOS  EFETUADOS  NOS 
CONTRACHEQUES.  PAGAMENTO  TOTAL  DAS 
PRESTAÇÕES.  AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DO 
IMÓVEL.  PROIBIÇÃO  DE  ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA. 
PRECEDENTE  DESTA  CORTE.  INTELIGÊNCIA  DO 
CAPUT DO  ART.  557  DO  CPC.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO.

-  Parcelas  referentes  ao  financiamento  do  imóvel 

foram  descontadas  desde  abril/1997  até  agosto  de 

2001, ou seja, o financiamento foi devidamente quitado 

sem, contudo, haver a contrapartida esperada.

- Conclui-se pela inadmissibilidade do enriquecimento 

ilícito da Administração Pública, visto que é inconteste 

o  fato  de  o  apelado  ter  realizado  convênio  com  a 

apelante  para  aquisição  de  moradia,  pagando 

devidamente  as  parcelas  do  financiamento,  sem, 

todavia, receber o imóvel. 

APELAÇÃO  DO  DEMANDANTE.  RAZÕES 
INVOCADAS  NO  RECURSO  INTEIRAMENTE 
DISSOCIADAS  DA  DECISÃO.  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO 



IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS 
DO  DECISUM. PRECEDENTES DESTA CORTE DE 
JUSTIÇA E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO.

- A teor do disposto no art. 514, incisos I e II do Código 

de Processo Civil, a parte apelante deve verberar seu 

inconformismo,  expondo  os  fundamentos  de  fato  e 

direito  que  lastreiam  seu  pedido  de  nova  decisão. 

Assim, na hipótese de ausência de razões recursais ou 

sendo  estas  totalmente  dissociadas  da  decisão 

recorrida, não se conhece do recurso, ante a ofensa ao 

princípio da dialeticidade.

V I S T O S

Cuida-se de “Ação de Indenização por Perdas e Danos”, movida por 

João  Pedrosa  dos  Santos, em  face  da Companhia  Estadual  de  Habitação 
Popular – CEAHP e Estado da Paraíba.

Na exordial, o promovente afirma que, em 31/03/1997, inscreveu-se no 

Programa Habitacional  Solidário  do  Governo  do  Estado  para  aquisição  da  casa 

própria, localizada no Condomínio Residencial Cidade Verde, pagando o valor inicial  

de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).

Aduz que, conforme pactuado, o imóvel deveria ter sido entregue no 

prazo de 05 (cinco) anos, ou seja, no período compreendido entre abril de 1997 e 

agosto de 2001, ficando responsável pelo pagamento de 60 (sessenta) parcelas de 

R$ 72,00 (setenta e dois reais).

Continuando, relata que, passado o lapso temporal previsto no pacto, a 

Companhia Estadual de Habitação Popular – CEAHP não entregou o imóvel nem 

restituiu  o valor  equivalente ao que foi  descontado mensalmente do seu salário, 



ficando o promovido sem a casa própria e tendo que arcar com as despesas de 

aluguéis.

Por fim, requer a procedência da ação, condenando a CEHAP a pagar 

(1)  indenização por  danos materiais  no  valor  total  de  R$ 15.535,54 (quinze mil, 

quinhentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos),  referente  às 

parcelas já descontadas do seu contracheque; (2) lucros cessantes no valor de R$ 

40.359,43  (quarenta  mil,  trezentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  quarenta  e  três 

centavos), concernentes ao alugueis que pagou em razão do não recebimento do 

imóvel; e (3) indenização por danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais).

Por meio da decisão interlocutória de fls. 69, o Estado da Paraíba foi 

afastado da relação processual,  sendo reconhecida a incompetência da Unidade 

Judiciária  da  Fazenda  Pública  e  redistribuído  o  feito  à  4ª  Vara  Regional  de 

Mangabeira.

Após  regular  trâmite,  o  Magistrado  de  primeira  instância  prolatou 

sentença  (fls.  81/87),  julgando  parcialmente  procedente  a  ação,  condenando  a 

empresa promovida a restituir os valores que foram descontados do contracheque 

do requerente para fins de aquisição do imóvel, devidamente corrigidos pelo INPC, 

além  de  juros  de  mora  de  1%  ao  mês,  contados  a  partir  da  data  do  efetivo 

desembolso das prestações.

Acolheu  em  parte  a  alegação  da  demandada,  para  considerar 

prescritas as pretensões de lucros cessantes e danos morais.

Consignou,  ainda,  o  pagamento  de custas,  despesas processuais  e 

honorários advocatícios, estes à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação, em razão do autor ter decaído de parte mínima do pedido.

A  Companhia  Estadual  de  Habitação  Popular  –  CEAHP  interpôs 

recurso apelatório (fls. 88/94), suscitando as preliminares de nulidade da sentença e 

ilegitimidade passiva ad causam. 



No  mérito,  sustenta  a  prejudicial  de  prescrição,  uma  vez  que  os 

pedidos formulados na exordial são de indenização por danos morais e materiais,  

aplicando-se o prazo prescricional de 03 (três) anos.

Alega,  ainda,  que  o  antigo  Instituto  de  Previdência  do  Estado  da 

Paraíba - IPEP não deixou de cumprir suas obrigações contratuais, tanto que as 

casas daqueles que participaram de outros condomínios foram entregues no prazo 

devido, nos exatos termos contratuais, todavia, os administradores do Condomínio 

Cidade Verde, ao qual pertencia o autor, não utilizaram devidamente os recursos na 

consecução  de  seus  misteres,  ficando  toda  responsabilidade  relacionada  às 

construções das casas com o citado condomínio.

Ao final, pugna pela reforma da sentença.

Também inconformado, João Pedrosa dos Santos interpôs apelação às 

fls. 97/100, requerendo que seja reconhecida a configuração do dano moral sofrido 

em razão da não entrega do imóvel, além do valor que foi pago a título de aluguel 

durante o período reclamado.

Contrarrazões ofertadas pelo autor (fls.106/109).

Apesar de devidamente intimada, a CEHAP não apresentou resposta 

ao recurso apelatório do promovente, consoante certidão de fls. 110v.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público emitiu parecer, sem opinar 

acerca do mérito (fls.117/119).

É o relatório.

DECIDO.

APELAÇÃO DA CEAHP



PRELIMINAR – Nulidade da Sentença.

Prefacialmente,  a  Companhia  Estadual  de  Habitação  Popular  alega 

que a fundamentação da sentença diverge das causas de pedir contidas na petição 

inicial,  eis  que  o  demandante  não  cingiu  seu  pedido  acerca  da  cobrança  das 

parcelas pagas, mas sim em ralação à ocorrência de danos morais e materiais.

Não merece prosperar tal preliminar.

Consoante bem asseverado pelo Magistrado singular, não obstante o 

autor tenha denominado de indenização, resta claro que, na verdade, sua pretensão 

insculpida no primeiro pedido relaciona-se com o pleito de cobrança, posto que se 

refere a quantias pagas enquanto vigorava o contrato pactuado entre as partes.

Nessa perspectiva, não se vislumbra julgamento extra petita, eis que a 

decisão terminativa em apreço foi proferida dentro dos limites requeridos pela parte 

promovente, no corpo da exordial.

Assim, rejeito a preliminar.

PRELIMINAR – Ilegitimidade Passiva Ad Causam.

A primeira recorrente assevera não ser parte legítima para figurar na 

lide, devendo a responsabilidade ser atribuída ao Estado da Paraíba, uma vez que a 

CEHAP  detém  a  mera  atribuição  de  gerir  administrativamente  o  Sistema 

Habitacional. 

Pugnou, assim, pela sua exclusão do polo passivo.

Como  se  sabe,  o  Decreto  nº  19.152/97  instituiu  o  Programa  de 

Habitação  Solidário,  o  qual  visava  a  aquisição  de  moradia  para  os  servidores 

estaduais  e,  conforme  seu  art.  1º,  era  coordenado  pelo  IPEP  –  Instituto  de 

Previdência do Estado da Paraíba. Passo a transcrever mencionado dispositivo:



Art.  1º  O  Programa  Habitacional  Solidário  destina-se  a 

possibilitar  a  aquisição,  através  de  condomínios,  sob  a  

coordenação  do  Instituto  de  Previdência  do  Estado  da  

Paraíba, cabendo ao Poder Público Estadual participar com 

a doação de terrenos, a implantação da infraestrutura, e aos 

servidores beneficiados o financiamento da construção as 

habitações.

Com o advento da Lei nº 7.517/03, houve a transferência dos direitos, 

bens,  informações,  créditos,  encargos e  obrigações derivados de financiamentos 

habitacionais à CEAHP, nos termos do seu art. 23. Vejamos:

Art. 23 - Os bens, as informações, os direitos, os créditos,  

os  encargos  e  as  obrigações  pertinentes  às  chamadas  

áreas  de  habitação,  de  condomínio  imobiliário  e  de 

capitalização do ora transformado IPEP serão transferidos à  

gestão  da  CEHAP  (Companhia  Estadual  de  Habitação 

Popular),  observado  o  disposto  nesta  Lei  e  normas 

regulamentares pertinentes que vierem a ser baixadas.

Nesse diapasão, verifica-se, pois, que a CEAHP passou a ser gestora 

da carteira imobiliária do IPEP, sendo, portanto, parte legítima para figurar na lide.

Deste modo, rejeito tal preliminar.

MÉRITO.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO.

Sustenta  a  recorrente  a  prejudicial  de  prescrição,  uma  vez  que  os 

pedidos formulados na exordial são de indenização por danos morais e materiais,  

aplicando-se o prazo prescricional de 03 (três) anos.



Também não lhe assiste razão nesse aspecto, pela mesma premissa 

exposta anteriormente, eis que resta claro que a pretensão insculpida no primeiro 

pedido da parte autora relaciona-se com pleito de cobrança, posto que se refere a 

quantias pagas enquanto vigorava o contrato pactuado entre as partes, submetendo-

se, portanto, ao prazo prescricional de 10 (dez) anos, previsto no art. 205 do Código 

Civil.

Assim, rejeito a prejudicial de prescrição.

Sem mais tardança, vê-se que, igualmente, não merecem prosperar as 

demais alegações da primeira apelante,  no que concerne à responsabilidade do 

condomínio Cidade Verde.

Como se observa dos autos, não há como se cogitar a inclusão no polo 

passivo dos administradores do referido condomínio, já que não firmaram qualquer 

relação com o ora apelado.

Ao  contrário  disso,  verifica-se,  a  partir  de  uma  análise  da  ficha 

financeira  da  parte  demandante  (fls.  15/19),  que  as  parcelas  referentes  ao 

financiamento do imóvel foram descontadas desde abril/1997 até agosto de 2001, ou 

seja, o financiamento foi devidamente quitado sem, contudo, haver a contrapartida 

esperada.

A  CEAHP,  por  sua  vez,  não  apresentou  provas  que  impedissem, 

modificassem ou extinguissem o direito do autor (art. 333,II, CPC).

Nesse  ínterim,  conclui-se  pela  inadmissibilidade  do  enriquecimento 

ilícito  da  Administração  Pública,  visto  que  é  inconteste  o  fato  de  o  apelado  ter 

realizado  convênio  com  a  apelante  para  aquisição  de  moradia,  pagando 

devidamente as parcelas do financiamento, sem, todavia, receber o imóvel.

Há precedente desta Corte neste sentido:



APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA  SERVIDORA 

ESTADUAL  PROGRAMA  HABITACIONAL  SOLIDÁRIO 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA MORADIA QUITAÇÃO DO 

FINANCIAMENTO  PROCEDÊNCIA  IRRESIGNAÇÃO 

PRELIMINAR  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM 

REJEIÇÃO  MÉRITO  DESCONTOS  EFETUADOS  NOS 

CONTRACHEQUES  PAGAMENTO  TOTAL  DAS 

PRESTAÇÕES  AUSÊNCIA  DE  RECEBIMENTO  DO 
IMÓVEL PROIBIÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA 

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA PRECEDENTES  DESTA 

CORTE  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  SEGUIMENTO 

NEGADO.  Têm-se corno inadmissível o enriquecimento 
ilícito da Administração Pública, quando é inconteste o  

fato  de  que  houve  a  quitação  de  financiamento  para  
aquisição  de  moradia  oriundo  de  programa  estadual  

sem  que  o  servidor  tenha  recebido  a  contrapartida 
esperada. Os princípios da moralidade e legalidade devem 

permear  os  atos  públicos.  de  modo  a  vedar  o  

enriquecimento ilícito e o locupletamento de qualquer das  

partes.  aí  se  inserindo  a  própria  Administração  Pública  .  

APELAÇÃO  CÍVEL  N  1.0106.06.023102-9/001  -  Relator  

ANTONIO SERVUL.O - 6 Cântara Cível TJ-N1G - Data do  

Julgamento  23/01/2007  -  Data  da Publicação  09/03/2007. 

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  

20020040057792001,  TRIBUNAL  PLENO,  Relator  Saulo  

Henriques de Sá e Benevides , j. em 22-11-2011) (Grifei)

Assim, com fulcro no art.  557,  caput,  do CPC,  nego seguimento à 
apelação interposta Companhia Estadual de Habitação Popular – CEHAP.

APELAÇÃO DE JOÃO PEDROSA DOS SANTOS

Também inconformado, João Pedrosa dos Santos interpôs apelação 

(fls. 97/100), alegando, em suma, o seu suposto direito em receber indenização pelo 

dano moral sofrido, decorrente da não entrega do imóvel, além do valor que foi pago 

a título de aluguel durante o período reclamado.



Examinando detidamente os autos, percebe-se que o Juiz de Direito de 

primeiro  grau  deixou  de  acolher  os  pleitos  referentes  à  indenização  por  danos 

morais e material (valor dos alugueis), por considerar prescritas tais pretensões.

Todavia,  o  segundo  apelante  repete  as  alegações  constantes  na 

petição inicial, sem, contudo, atacar a matéria relacionada à prescrição reconhecida 

no decisum.

Nesse passo, impende consignar que, dentre os vários princípios que 

regulam a sistemática  processual  dos recursos cíveis,  o  da  DIALETICIDADE se 

apresenta como um dos mais válidos. E este, como declinado, não foi obedecido na 

vertente peça recursal.

Referido preceito traduz a necessidade de que a parte insatisfeita com 

a prestação jurisdicional a ela conferida interponha a sua sedição de maneira crítica, 

ou seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e conexo aos motivos 

elencados  no  decisório  combatido,  possibilitando  à  instância  recursal  o 

conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

De acordo com os entendimentos doutrinários a respeito do tema,  "O 

princípio da dialeticidade está consubstanciado na exigência de que o recorrente  

apresente os fundamentos pelos quais está insatisfeito com a decisão recorrida, o  

porque do pedido de prolação de outra decisão."1

Com relação à matéria, permita-me transcrever, por oportuno, decisão 

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"Processual Civil. Recurso. Princípio da dialeticidade. Se o 
recurso,  qualquer  que  seja,  não  impugna  a  decisão  
recorrida,  padece  de  defeito  a  favorecer  seu  não-

1 PIMENTEL, Bernardo de Souza, Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação Rescisória, Brasília:  
Brasília Jurídica, 2000, p. 147.



conhecimento,  seu não-seguimento  ou declaração de sua 
inépcia. Aplicação do princípio da dialeticidade"2. 

Neste Egrégio Tribunal, veja-se:

”PROCESSUAL  CIVIL  –  APELAÇÃO  –  RAZÕES  – 
AUSÊNCIA  –  IMPOSSIBILIDADE  –  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE  –  NÃO  CONHECIMENTO.  
- Ao interpor recurso, a parte deve, desde logo, expender os  
fundamentos basilares, sendo-lhe defeso transmutá-los em 
mera remissão à petição preexistente, transferindo ao juízo  
“ad  quem”  a  obrigação  de  extrair  determinados  fatos  ou  
preceitos de lei,  porventura aplicáveis  à espécie.  Sem as 
razões  do  inconformismo,  o  recurso  não  pode  ser  
conhecido.”3

O Ministro Luiz Fux, em voto exarado no Ag 991181 (DJ 21/11/2008), 

citando precedente, disse:  “Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos  

devem ser fundamentados. É necessária a impugnação específica dos fundamentos  

da decisão recorrida. Na hipótese, a agravante deixou de infirmar os fundamentos  

da decisão agravada, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ”.

Na mesma esteira, prelecionando sobre o referido princípio, pontifica 

Nelson Nery Junior, verbis:

“Vige,  no  tocante  aos  recursos,  o  princípio  dialeticidade. 
Segundo  este,  o  recurso  deverá  ser  dialético,  isto  é,  
discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do pedido 
de reexame da decisão. Só assim a parte contrária poderá  
contra-arrazoá-lo,  formando-se  o  imprescindível  
contraditório em sede recursal.
As razões do recurso são elemento indispensável a que o  
tribunal,  para  o  qual  se  dirige,  possa  julgar  o  mérito  do  
recurso,  ponderando-as em confronto  com os motivos  da  
decisão recorrida. A sua falta acarreta o não conhecimento. 
Tendo  em  vista  que  o  recurso  visa,  precipuamente,  
modificar ou anular a decisão considerada injusta ou ilegal,  
é  necessária  a  apresentação  das  razões  pelas  quais  se 
aponta  a  ilegalidade  ou  injustiça  da  referida  decisão  
judicial.”4

2  AGA 32739/SP-3ª Turma - Rel. Min. Cláudio Santos - DJ 08/05/95 - p. 12.385.
3 Apelação Cível  n.° 2001.002824-0. Relator : Des. Jorge Ribeiro Nóbrega Tribunal : TJ-PB Ano :  
2002 Data Julgamento : 30/08/2001 Data Pub. no DJ : 04/09/2001 Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível  
Origem : Capital.“
4  Teoria Geral dos Recursos – Princípios Fundamentais. Editora Revista dos Tribunais.  4ª edição. 

1997. p. 146-7.



Destarte,  caberia  ao  ora  apelante,  ao  menos,  devolver  a  matéria 

debatida, confrontando-a com os argumentos da sentença, pois, conduta diversa, 

como  afigurada  nestes  autos,  contraria  o  princípio  da  dialeticidade  e,  sem  a 

observância  do  referido  conceito,  entende-se  que  não  se  encontra  preenchido 

requisito de admissibilidade consistente na regularidade formal da súplica. 

Por fim, importa sublinhar que o juízo de admissibilidade, no tocante à 

apreciação de todos os pressupostos recursais, constitui matéria de ordem pública, 

devendo ser apreciada pelo órgão julgador. 

Nesses  termos,  compete  ao  relator,  monocraticamente,  conforme 

dispõe  do  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil,  obstar  o  processamento  dos 

recursos manifestamente contrários a jurisprudência do respectivo Tribunal ou de 

Corte Superior,  como forma de prestigiar os princípios da economia e celeridade 

processuais.

Assim,  REJEITO  AS  PRELIMINARES  SUSCITADAS  PELA 
PRIMEIRA  APELANTE,  BEM  COMO  A  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  DE 
PRESCRIÇÃO POR ELA APRESENTADA  e, com fulcro no  caput  do art. 557 do 

CPC, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS RECURSOS, por estarem manifestamente 

contrários à jurisprudência desta Corte de Justiça.

Publique-se.
Intime-se. 
Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de junho de 2015.

Des. José Ricardo Porto
             Relator                                                                
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